
Prefeitura Municipal de Pirassununga
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Governo

OFÍCIO Nº 115/2025/GOV

Pirassununga, 11 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

Wallace Ananias de Freitas Bruno

Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662

Pirassununga – SP

Assunto: Encaminha Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município que altera 

o parágrafo único do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Pirassununga.

Referência: Protocolo nº 3.828/2025.

Senhor Presidente,

Encaminhamos  para  apreciação  dessa  Colenda  Câmara  a 

Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município que altera o parágrafo único do 

art. 126 da Lei Orgânica do Município de Pirassununga.

A  proposta  decorre  do  julgamento  da  ADI  nº  6.602  pelo 

Supremo Tribunal  Federal,  que  reconheceu  a  competência  dos  Municípios  para 

legislar  sobre  o  ordenamento  territorial  e  a  destinação  de  áreas  verdes, 

institucionais e de lazer.

Atenciosamente,

FERNANDO LUBRECHET

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 

– PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº ___/2025 –

“Altera o parágrafo único do art.  126 da Lei 

Orgânica do Município de Pirassununga.”……

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  A  MESA  DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA PROMULGA A SEGUINTE EMENDA 

À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA:

Art. 1º O parágrafo único do art. 126 da Lei Orgânica do Município 

de Pirassununga, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo  único.  Lei  Complementar  específica  estabelecerá 

as  hipóteses  de  alteração  da  destinação,  fim  e  objetivos  originariamente 

estabelecidos para as áreas públicas definidas em projetos de loteamento, de 

uso comum do povo e institucionais.” (NR)

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Pirassununga 

entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 11 de setembro de 2025.

FERNANDO LUBRECHET

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 

– JUSTIFICATIVA DA   PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO   –

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos  para  apreciação  dessa  Colenda  Câmara  a  presente  Proposta  de 
Emenda à Lei Orgânica do Município, que tem por objetivo a alteração do parágrafo 
único  do  art.  126  da  Lei  Orgânica,  estabelecendo  que  uma  Lei  Complementar 
específica  definirá  as  hipóteses  de  alteração  da  destinação,  fim  e  objetivos 
originariamente  estabelecidos  para  as  áreas  públicas  definidas  em  projetos  de 
loteamento.

A medida se fundamenta no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
6.602, no qual o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucionais dispositivos da 
Constituição  do  Estado  de  São  Paulo  (inciso  VII  e  §§  1º  a  4º  do  art.  180)  que 
restringiam a autonomia dos municípios para tratar da desafetação de áreas verdes 
ou institucionais.

De  acordo  com  a  Suprema  Corte,  cabe  aos  Municípios,  no  exercício  de  sua 
competência  legislativa  sobre  assuntos  de interesse local  e  planejamento  urbano, 
decidir sobre a destinação de áreas públicas, sempre observados o interesse público 
e os princípios constitucionais que regem a Administração.

O parecer jurídico exarado nos autos do processo nº 3828/2025 às fls. 3/6, integra a 
presente justificativa.

A alteração proposta possibilita que, por meio de Lei Complementar específica, sejam 
disciplinadas as hipóteses de desafetação e de redefinição de uso das áreas públicas, 
garantindo maior eficiência no ordenamento territorial  e no aproveitamento dessas 
áreas em benefício direto da população.

Pirassununga, 11 de setembro de 2025.

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
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